
PREFEITURA DO MUNIClpIO DE AGUDOS
ESTA DO DE SAO PAULO

LEI N' 989 DE 04 DE rurUERO DE 1,973 . - '

OISP OE sOlJ1E A CAIAÇÃO DE CARGOS DE PE'
DREIRO, MAACINEIRO E SERVENTE.

o Dr. ANTONIO CONDI , Prefeito ~nicipal de Ag udos , Es tado '
de são Paulo , us ando de s uas at r i bui ções l ega is ,

FAZ
sanc i ona e promulga , a segui nt e

S A

Lei :
8 E R qu e I a câmara l,lunicipal a provou e Ele '

Art . 12 _ Ficam cria dos , junto;; Di vis ão de üores,
Vi ação e Equ ipamentos Urbanos da Prefe itura J.llnicipal de Agudos , um cargo de " MARCI
NEIRQ" e um cargo de "PEDREIRO" , de pa drão f uncional " AATIFI CE" .

Para~rafo ~nico _ Aos ca rgos criados por este a r t igo fi ca
fi xaoo o sal á r i o mensal de Czi403 , 20 (WATROCENTOS E TRES CAUZEIROSE VINTE CENTAVOS ) .

Art . :'9 _

t ração da Prefeitura Municipa l de Agudos ,
"ffiAÇAL" ,

Fica cri ado , j unto à Divisão de Admini 5
um carpo de " 5EAVENTE" I padrão funcional '

Parap rafo úni co - Ao cargo cri ado por este artigo fica fi
xado o sal ório mens al de Cr$331 ,20(TREZENrOS E TRINrA E UM CRUZEIROS E VINrE CENTA-'

VOS ) .

t a Lei . s egui rão o
bro de 1. 971 .

Art . 3 \2 -

r egime juridico a dotado
Os ocupantes dos cargos criados por es

pela Lei Municipal n2 850 de 21 de deze~

Ar t . 42 _ As despesas decorrent es cb presente Lei
cor rerao por conta de dotação orçament~rias prÓprias . ficando O Executivo autori za _
do a efetuar a devi da s upl ementação . s e neces sário for .

Art . 5" _ Esta Le i entra rá em vigor na data de s u

Prefeitura JAJnici pal de Agudos . 04 de outubro de 1 . 973 . -

Registrada k-

. I ~

P ef e i to Municipal

i cada na oe t a supra .

- I " . \ ~ .~
r.... s..aJ \-r-

_ SAI NT CL IR ZONTG !
Oir o Div . Ad 'ni st~~ção~




